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mação na carreira de Defensores Públicos e declarar os(as) Defensores(as) 
Públicos(as) abaixo relacionados(as) aptos(as) ao cargo, bem como es-
táveis no serviço público, retroagindo seus efeitos à data de 10.12.2023.

Defensor(a) Público(a) Matrícula

JAIRO MAIA JÚNIOR 5957722

ANDERSON ARAÚJO DE MEDEIROS 5957711

RONALDO NOGUEIRA MARQUES 5957733

HINDEMBURGO RABELLO DE MOURA JUNIOR 5957717

VICTOR RAFAEL MALTEZ DE LEMOS 5903201

MARIA DO CARMO SOUZA MAIA 57175944

CEZAR THIAGO BARRETO CORREIA 5957714

FERNANDO SAVARIZ FERRARI 5957716

KELVIN BRENO ROWE RODRIGUES 5957724

ISABELE CASTRO DA SILVA LIMA 5957719

LUIZ GUSTAVO BESSA ALBUQUERQUE 5957726

Art. 2º Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação.
JOÃO PAULO CARNEIRO GONÇALVES LÉDO
Defensor Público-Geral do Estado do Pará

Protocolo: 1024171
PORTARIA Nº 951/2023/GGP/DI, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2023. 
O DIRETOR DO INTERIOR, no uso das atribuições delegadas pelo art. 9º, 
inciso I, da PORTARIA nº 60/2022/GAB/DPG, de 06 de outubro de 2022, 
publicada no DOE nº 35.152, de 17 de outubro de 2022; considerando 
a Resolução CSDP nº 283, de 16 de novembro de 2021; considerando o 
Processo Administrativo Eletrônico nº 2023/1280573; RESOLVE: Conceder 
gratificação de acumulação ao Defensor Público Demétrius Rebessi, 
conforme discriminado na tabela abaixo:

DEFENSOR (A)
PÚBLICO (A)

MATRÍ-
CULA

TITULARI-
DADE/ DE-
SIGNAÇÃO

ACUMULA-
ÇÃO GRATIFICAÇÃO PERÍODO

Demétrius Rebessi 5895984/1 3ª DP Cível de 
Marabá

1ª DP Cível de 
Marabá

Pro rata tempore 
5% do vencimento 
base, nos termos 
do art. 2º, I, c/c 
art. 3º, II, Pará-

grafo Único da Re-
solução do CSDP 
nº 283/2021.

06/11/2023 
a 

05/12/2023

DAVID OLIVEIRA PEREIRA DA SILVA
Diretor do Interior

Protocolo: 1024137
PORTARIA Nº 949/2023/GGP/DI, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2023. 
O DIRETOR DO INTERIOR, no uso das atribuições delegadas pelo art. 9º, 
inciso I, da PORTARIA nº 60/2022/GAB/DPG, de 06 de outubro de 2022, 
publicada no DOE nº 35.152, de 17 de outubro de 2022; considerando 
a Resolução CSDP nº 283, de 16 de novembro de 2021; considerando o 
Processo Administrativo Eletrônico nº 2023/1339727; RESOLVE: Conceder 
gratificação de acumulação ao Defensor Público Maurício Pereira dos 
Santos, conforme discriminado na tabela abaixo:

DEFENSOR (A)
PÚBLICO (A) MATRÍCULA

TITULARIDA-
DE/ DESIGNA-

ÇÃO

ACUMULA-
ÇÃO GRATIFICAÇÃO PERÍODO

Maurício Pereira 
dos Santos 57175586/2

2ª DP Criminal 
de Parago-

minas

DP de São 
Miguel do 
Guamá

Pro rata tempore 
5% do vencimento 
base, nos termos 

do art. 2º, II, 
c/c art. 3º, III, 

Parágrafo Único da 
Resolução do CSDP 

nº 283/2021.

13/11/2023 a 
22/11/2023

DAVID OLIVEIRA PEREIRA DA SILVA
Diretor do Interior

Protocolo: 1024130
PORTARIA Nº 950/2023/GGP/DPG, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2023. 
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO PARÁ, no uso das atribuições que 
lhe confere o art. 8°, inciso VIII da Lei Complementar n° 054, de 07 de fevereiro 
de 2006; considerando o Processo Administrativo Eletrônico nº 2023/1280573; 
RESOLVE: Designar o Defensor Público DEMÉTRIUS REBESSI, Id. Funcional nº 
5895984/1, para atuar nos processos judiciais e extrajudiciais de atribuição da 
1ª DP Cível de Marabá, durante o período de férias do titular, o Defensor Público 
ADONAI OLIVEIRA BRASIL BATISTA FARIAS, ID. Funcional 57198591/2, no 
período de 06 de novembro de 2023 a 05 de dezembro de 2023.
JOÃO PAULO CARNEIRO GONÇALVES LÉDO
DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO PARÁ

Protocolo: 1024131
PORTARIA Nº 947/2023/GGP/DPG, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2023.
A SUBDEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO PARÁ, no uso das atribuições 
conferidas pelo art. 9°, V, da Lei Complementar n° 54, de 07 de fevereiro de 2006;
Considerando o Processo Administrativo Eletrônico nº 2023/1411151; RESOLVE:

CONCEDER 08 (oito) dias de afastamento para fins de Licença Casamen-
to, à Defensora Pública ANA CARLA LOBATO PERDIGAO, ID Funcional nº 
5974707/ 1, conforme o art. 72 da Lei 5.810/94, para gozar no período de 
11/12/2023 a 18/12/2023.
MÔNICA PALHETA FURTADO BELÉM
Subdefensora Pública-Geral do Estado do Pará

Protocolo: 1024093
PORTARIA Nº 948/2023/GGP/DPG, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2023. 
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO PARÁ, no uso das atribuições 
que lhe confere o art. 8°, inciso VIII da Lei Complementar n° 054, de 07 
de fevereiro de 2006; considerando o Processo Administrativo Eletrônico 
nº 2023/1339727; RESOLVE: Designar o Defensor Público MAURÍCIO 
PEREIRA DOS SANTOS, Id. Funcional nº 57175586/2, para atuar nas 
audiências judiciais de atribuição da DP de São Miguel do Guamá, durante 
o período de férias da titular, a Defensora Pública JULIANA GÓES ROCHA, 
ID Funcional 5941099/3, no período de 13 de novembro de 2023 a 22 de 
novembro de 2023.
JOÃO PAULO CARNEIRO GONÇALVES LÉDO
DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO PARÁ

Protocolo: 1024121
PORTARIA Nº 73/2023/GAB/DPG, 11 DE DEZEMBRO DE 2023.
Atualiza o valor pago a título de diárias aos membros e servidores da De-
fensoria Pública do Estado do Pará.
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO PARÁ, no uso das atribui-
ções que lhe confere o art. 8º, I, IV e VIII, todos da Lei Complementar 
nº 54, de 7 de fevereiro de 2006; considerando o disposto no art. 32 da 
Resolução CSDP nº 266, de 02 de março de 2021, considerando o índice 
IPCA previsto na Lei de Diretrizes Orçamentárias 2024; considerando a 
manifestação do Núcleo de Planejamento da Defensoria Pública do Estado 
do Pará constante nos autos do PAE nº 2023/1367878; RESOLVE:
Art. 1º Esta PORTARIA tem por finalidade atualizar o valor pago a título de 
diárias aos membros e servidores da Defensoria Pública do Estado do Pará.
Art. 2º Fica aplicado o índice IPCA de 4,02% (quatro inteiros e dois centési-
mos por cento), previsto na Lei de Diretrizes Orçamentárias 2024, sobre o 
valor atualmente pago a título de diárias, previsto no Anexo I da Resolução 
CSDP nº 266, de 02 de março de 2021, conforme tabela a seguir:

DESCRIÇÃO NÍVEL COD.
VALOR (EM R$)

2023 2024 (2023 + 4,02%)

Defensor Público-Geral ou 
autoridades delegadas I

AI 328,00 341,19
BI 429,15 446,40
CI 738,01 767,67

CI (20%) 147,61 153,54

Defensor Público II

AII 254,95 265,19
BII 362,29 376,85
CII 644,10 669,99

CII (20%) 128,83 134,01

Cargos de Direção, Asses-
soramento Superior, Nível 

Superior, Médio, Operacional e 
Equivalente.

III

AIII 204,16 212,37
BIII 290,12 301,78
CIII 515,77 536,50

CIII (20%) 103,16 107,31

Art. 3º O Núcleo de Tecnologia da Informação, o Núcleo de Planejamento, o 
Núcleo de Controle Interno e a Coordenadoria Financeira deverão adotar as 
providências necessárias para a atualização e parametrização do sistema 
de diárias, nos termos do presente ato.
Art. 4º Esta PORTARIA entrará em vigor no dia 1º de janeiro de 2024.
JOÃO PAULO CARNEIRO GONÇALVES LÉDO
Defensor Público-Geral do Estado do Pará

Protocolo: 1024087
.

CONTRATO
.

CONTRATO N.º 050/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 019/2023-DPE/PA
PROCESSO N.º 2023/884083
PARTES: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ (CNPJ/MF nº 
34.639.526/0001-38) e a empresa AGIL EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob 
o nº. 26.427.482/0001-54.
OBJETO: Contratação de pessoa jurídica especializada na prestação de 
serviços de natureza continuada com mão de obra exclusiva para o cargo 
de: Secretário Nível Médio I, para atender as necessidades da Defensoria 
Pública do Estado do Pará, conforme condições e exigências constantes no 
Edital e seus anexos.
DATA ASSINATURA: 14 de dezembro de 2023. VALOR GLOBAL: R$ 
62.973,80, DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Programa / Projeto / Atividade: 
03.122.1447.8460; Fonte de Recursos: 01500000001; Plano Interno (PI): 
105ORH8460C; Elemento: 339037; Gp Pará: 282942. VIGÊNCIA: O Con-
trato terá vigência por 12 (doze) meses a partir da data de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 
(sessenta) meses, nos termos do inciso II do art. 57 da Lei nº 8.666/93, e 
suas alterações posteriores.
FORO: Justiça Estadual do Pará – Comarca de Belém.
RESPONSÁVEL DA CONTRATADA: CAMILA ARACELI PAIANO, CPF nº 
005.133.922-62. ENDEREÇO DA EMPRESA: Rua Uruguai, nº 122, Sala 03 
Box 141, Centro, Itajaí/SC, CEP: 88.302-200.
ORDENADOR: JOÃO PAULO CARNEIRO GONÇALVES LEDO – Defensor Pú-
blico Geral.

Protocolo: 1024027


